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o presente Estudo Tecnico Preliminar (ETP) tem por finalidade apresentar os elementos
essenciais que fundamentam a instauração de procedimento de pré4ualificação de empresas
paÍâ futura contÍataçâo dos serviços de reforma e ampliação da Creche Maria Delite Menezes
Tcixeira I e da Creche Maria Delik Menezes Teixeira II, localizadas no município de
CrateúslCE, no âmbito da Secretaria Municipal da Educaçâo.

A elaboração deste estudo atende à disposições da Lei Federal n' 14.133/2021, especialmente
quanto à fase preparatória das contratações públicas, que exige aúlise previa da viabilidade
tecnica, dos requisitos da contratação, do levantamenlo de mercado, dos riscos envolvidos e
da estimatrva de custos, com vistas à adequada definiçâo da solução a ser adotada pela
Administração.

Considerando a complexidade das intervenções previstas - que envolvem requalificação
estrutural, ampliação de ambientes escolares voltados à educaçâo infantil, adequações às

nornas técnicas de acessibilidade, segurança, instalações prediais e modemização dos
espaços fisicos - opta-se pela realização do procedimento auxiliar de pré-qualificação na

modalidade subjetiva parcial, conforme previsto no art. 78 da referida lei.

A análise abrangerá especificamente os aspectos de qualificação econômico.financeira e
qualificação técnica, com ênfase na comprovação de execuçâo de obras similares e de equipe
tecnica habilitada. Os demais requisitos de habilitação serâo exigidos na fase subsequente da

licitação.

O procedimento será realizado com inscrição temporária, voltado exclusivamente à

contratâção ora planejada, permitindo à Administração avaliar previamente os fomecedores
interessados, de modo a selecionar empresÍs aptas e experientes, garantindo maior segurança,

isonomia e competitividade na fwura licitação.

A licitação que sucedeni esta fase ocorrerá na forma eletrônica, na modalidade Concorrência,
do tipo Menor Preço, nos tcrmos da Lei n' 14.13312021, e será resfita à empresas
previamente pre4ualificadas, conforme previsto no §10 do ârt. 80 da referida norma. O
objeto detalhado da contratação consta em anexo ao presente estudo e está ünculado ao
Processo Administrativo n" 202507040003.

A SecreBria Municipal da Educação de Crateús/CE será a unidade responsável pela condução
integral do procedimento de pre-qualificaçâo, abrangendo desde a análise documental ate a
emis$o dos certificados de pre<yualif cação. A avaliação tecnica seú realiuada por comissão
ou agente de contratação designado, assegurando a conformidade dos fomecedores com os

critérios estabelecidos no edital e promovendo a legalidade, eficiência e transparência do
processo.

Este ETP consolida os fundamentos técnicos, operacionais e legais que justificam a adoção do
procedimento de pré4ualificação, servindo como instrumento de planejamento paÍa a lutura
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onentação para a elaboração do edital e dos criterios tecnícos de se

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A Secretaria Municipal da Educação de crateus/cE identificou a necessidade de reformar e
ampliar as instalaçôes da Creche Maria Delite Menezes Teixeira I e da creche Maria Delire
Menezes Teixeira II- ambas situadas no municipio, com o objetivo de garanlir condições
adequadas de infraestrutura para o pleno desenvolvimento das atividades educacionais
voltadas à primeira infiância.

As edificações apresentam sinais de desgaste fisico decorrentes do tempo de uso e da ausência
de manutenções corretivas e preventivas regutares, comprometendo aspectos essenciais à
segurança, acessibilidade, funcionalidade e conforto dos espaços escolares. Essas deficiências
estruturais impactam diretamente o ambÊnte de aprendizagem, hem como o bem-estar de
crianças, professores e demais profissionais da educaçâo que atuam nas unidades.

Considerando a nafitÍeza e a complexidade tecnica das intervençfus previstas, a
Administração opta pela lgllizaÇão de um procedimento de pré4ualificação de empresas, nos
termos do art. 78 da Lei n" 14.133/2021. Essa etapa üsa garantir que apenÍs empresÍrs com
experiência comprovada em obras de natureza e porte similares sejam habilitadas a participar
da futura licitação, promovendo maior segurança juridica e tecnica na execlção contratual,
redução de riscos e melhoria da qualidade da entrega.

Assim, este Estudo Tecnico Preliminar visa subsidiar, com base tecnicâ e motivacional, a
instauraçâo do processo de pre4ualificação de empresas interessadas, assegurando que a
posterior conúatação atenda de forma eficiente, segura, frânsparente e econômica às

necessidades da politica pública educacional do Município de Crateús.

3. AREA REQTITSTTANTE

SECRETARIA DE EDUCAÇAO -
FI.,INDEB

VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA
REQIIISITANTE RESPONSAVT]L
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Além disso, a atuâl configuração fisica das creches e insuficiente para atender de maneira
satisfatóna à demanda crescente por vagas na educação intàntil, sendo necessá,na a ampliação
dos ambientes existentes e a criação de novos espaços pedagógicos, sanitários,
administrativos e de convivência, em conformidade com as diretrizes do Plano Municipal de
Educação e com os parâmetros técnicos exigidos pelos órgâos reguladores.

Diarte disso, toma-se indispensivel a realização de uma imervenção estrutuÍal ampla, que
contemple tanto a requalíficação dos espaços exístentes quanto a execuSo de obras de
ampliação, com foco na modernizaçâo das instalaçôes, adequação à normas tecnicas
vigentes. acessibilidade universal. seguÍança contra incêndios. e atualização das redes

elétricas, hidniulicas e saniárias.
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4. JTiSTIFICATTVA:

A presente contratação tem como objetivo a execução tle obras de reforma e ampliaçâo da
creche Maria Delite Menezes Teixeira I e da creche Maria Delite Menezes tiixeira ,
unidades vinculadas à rede municipal de educação do municipio de crâteús/cE. Ambas as
creches enfrentam ahnlmente limitações estruturais, funcionais e operacionais que impactam
negativamente o atendimento à população infantil e a qualidade rlas atividades edrrcacionais.

As edificações apres€ntâm sinais de desgaste fisico e comprometimento de inÊaestrutura
decorrentes do uso contínuo e da ausência de manutençâo adequada ao longo dos anos.
Somam-se a isso deficiências relacionadas à acessibilidade, à ventilação, ârs instalaçôes
prediais (elétricas, hidníulicas e sanitárias), bem como à insuficiência de espaços compativeis
com as necessidades atuais da comunidade escolar. A demanda por ampliação fisica das
unidarles e igualmeme pÍemente, diante do crescimento da procura por vagas na educação
infantil e da necessidade de adequaçâo às normírs técnicas vigentes e às diretrizes pedagógicas
ern vigor.

Diante da natureza e da complexidade tecnica da intervenção - que envolverá tanto a
requalificação de estruturas existentes quanto a ampliação de novos ambienÍes escolares -, a
Administração opta por realizar procedimento de pré-qualificação na modalidade subjetiva
parcial, nos termos do art. 78 da Lei Federal n" .l4.133i2021. 

O procedimento consistirá na
análíse prévia de requisitos especificos de qualificação tecnica e econômico.financeira, como
a apÍesemação de ãtestados de execuçâo de obras sirnilares e â comprovação de equipe
técníca habilitada, sendo os demaís requísitos de habilitação exigidos em etapa posterior da
licitaçâo.

Tal medida visa assegurar a seleção de empresas com comprovada experiência e capacidade
lécnica para execuçâo da obra, promovendo maior segurança na fúura contÍatação,
minimizando riscos de paralisações, falhas construtivas, aditivos contratuais desnecessários e

demais problemas que possam comprometer o alcance dos objetivos da politica pública
educacional.

A préqualificação também favorece a racionalizaçâo e a celeridarle do certame, promovendo
maior eficiência administrativa, seguÍança jurídica e transparência no processo de
contratação, além de garantir isonomia entre os interessados. O procedimento será restrito ao
objeto especifico desta contratação e realizado com inscrição temponiria, permitindo a
formação de um cadastro previo de licitantes aptos à participação na fiÍura concorrência
pública, na forma eletrônica" do tipo menor preço.

Portanto, a contratação é necessária, opoúuna e prioritária, e a adoção da pre4ualificação se

revela plenamente justificada, como instrumento de planejamento estratégico que coffribui
para a boa goveÍnança e o uso eficiente dos recuruos públicos, alinhando-se aos principios da
eficiência, economicidade, competitívídade e transparêncía previstos na Leí n" 14.13312021.

5. DA VIABILIDADE DA TITILIZAÇÃO DE PRÉ-QTIALIFICAÇÃO

A utilização do procedimento auxiliar de pré4ualificaçào revela-se plenamente viável e

adequada, considerando a natuÍeza e a complexidade tecnica das obras de relorma e
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ampliação da Creche Maria Delite Menezes Teixeira I e da Creche Maria Delit
Teixeira Il, no municipio de CrateúíCE-

Nos termos do âÍ. 80 da Lei Federal n" l4.l33?o2l. é facultado à AdministÍação Pública
realízar a pre4ualificação de licitantes ou de bens, com a finalidade de assegurar a
conformidade com os requisitos tecnicos, operacionais e de habilitaçào exigidos para a futura
licitação, especialmente quando se trata de contÍatações de maior vulto ou complexidade.

No presente círso, a pre{ualificação - na modalidade subjetiva parcial - contribuiní
dir€taÍnente para:

I - Garantir que ap€rurs empresas com capacidade tecnica
comprovada participem da futura licitação;
II - Reduzir a possibilidade de inexecução contratual,
paralisações ou necessirlade de aditivos injustificados;
Ill Racionalizar o pÍocesso de análise documental na
fase de julganento da licitação princigal;
lV - Assegurar isonomia entÍe os licitantes e maior
previsibilidade juridica e tecnica no ceíame;
V - Otimizar os recursos públicos e minimizar os riscos
associados à execução de obras públicas de infraestrutura
educacional-

A iniciaiva estri lambém em consonância com o Decreto Municipal no 1.162i2025, de 07 de
julho de 2025, que disciplina os procedimentos auriliares no âmbito das contftltações públicas
do Município de Crateús, reforçando a legalidade e a pertinência da medida adoada.

Dessa forma, a pré-qualificação não apenas se mostra juridicamente respaldada, como
tamHm estrdtegicamente vantajosa paÍa garantir a eficiência, a qualidade e a segurança
jurídica na contratação das obras de infraestrutura educacional ora planejadas.

6. DESCRTÇÃO DA SOLrrÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta consiste na realizacSo de procedimento de pré-qualificação subjetiva
parcial de empresÍrs, como etapa preparatória à deflagraçâo da licitaçâo destinada à
contratação das obras de rel'orma e ampliação das f1gúhs5 Maria Delite Menezes Teixcira I e
ll. no município de CrateúsiCE.

O procedimento tem por finalidade avaliar previamente a capacidade tecnica e econômico-
financeira dos interessados, permitindo maior segurança e qualidade na ftrtura contratação. As
empresas inteÍessadâs serão convocadas a apÍesentar documentação comprobatória referente
aos seguintes Í§pectos:

> Qualificação econômico-fi nanceir4,
. Qualificaçâo técnica, com ênfase na apresentação de atestados de capacidade tecnica

referentes à execução de obras similares, bem como comprovação da equipe tecnica
habilitada.

As empresas que atenderem integralmente aos critérios estabelecidos no edital de pré-
qualificação serâo incluídas em cadastro específico, passando a @mpor o rol de licitantes
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habilitados a participar da futura licitação principal. Esta será conduzida na
Concorrência, forma eletrônica, do tipo Menor Preço, e será restrita exclus
empresas pre4ualificarla , conforme §10 do art. 80 da Lei Federal n' 14.13312021

t\ amente

Essa solução visa garantir a participaçâo de fomecedores com experiência compatível e

estrutura adequada à execução do objeto, promovendo maior eficiência, isonomia,
previsibilidade e economicidade no pÍocesso licitatório.

7. DOS RESTiLT.{DOS PRETENDIDOS

Com a adoção do procedimento de prenualificação subjetiva parcial, previamente à licitação
para contratação das obras de reforma e ampliação drs Creches Maria Delite Menezes
Teixeira I e II, espera-se alcançar os següntes resultados:

I - Segurança Gcnica e juridica na conEatâção de
serviços de engenharia voltados à infraestnrtura
educacional;
II - Maior eficiência e agilidade na fase de análise das
propostas na licitação principal, diante da previa
avaliação dos requisitos tecnicos e econômico-
financeiros;
III - Redução de riscos contratuais, como a paralisação
das obras por incapacidade tecnica ou abandono por
parte da contratada;
IV - Otimização dos recursos públícos, por meio da
prevenção de aditivos indevidos, falhas construtivas e
retrabalhos;
V - Fomento à competitividade qualificada, assegurando
a participoçâo de empresas com experiência comprovada
e estrutura adequada;
M - Melhoria da qualidade das obras públicas
executadas no municipio, com foco na funcionalidade,
seguÍança e durabilidade das unidades escolares
heneficiadas.

8. DAS PROYIDENCIAS A SER,f,M ADOTAD.{S

Para viabilizar a execução do procedimento de pré-qualificação referente à futura contÍatâção
dos serviços de reforma e ampliação das Creches Maria Delite Menezes Teixeira I e II, a
Secretaria Municipal da Educação adotará as seguintes providências:
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- Elaboração do edital de preaualificação, contendo criterios objetivos, claros e
compatíveis com a natureza do objeto;

; Definição de cronograma e pÍÍlzos para apresenlação e análise da documentação de
habilitação técnica e econômico-financeira;

z Constituição de equipe tecnica especializada, especialmente na área de engenharia,
para análise dos documentos e emissão de pareceres quanto à qualificação tecnica das
empresas;

. Designação da Agente de Contraação ou comissão responúvel, conforme previsto na
Lei no 14.133i2021 , para condução do processo e emissão de decisões;



cÍurãt§
Publicaçâo dos resultados do proredimento e atulização do câda,stro de em
qualificadas, gaÍBntindo transí)ârência e acesso püblico às informações:
Acompanhamento da validade da pre.qualificago, obsen ando o disposto no §EP do
art. 80 da tei n" 14. 1332021, no tocante à t-igência do pÍocedimeÍlto e à necessidade

de sua eventual revalidação ou complementação.

9. CONCLTISÃO:

Diante das análises apresentadas neste Estudo Técnico Prelimioar, conclui-se que a realizaçào
das obras de reforma c ampliaçâo das Crcchcs Maria Dclitc Mcnczes Tcixcira I e II conÍigura-
se como uma ação necessária. r'iável e príoriuíria para o fortalecimento da re& publica de
educação infantil do município de CrareüsCE. tendo em vista as limitações estruturais atuais.
a demanda crescente poÍ vagas e a necessidade de adequaçâo das instalações à normas
tecnicas e pedagôgicas vigentes.

A complexidade da inten€nçâo. aliada à importância da adequada execuçâo dos seniços,
justifie a adoçâo do procedimento de préqualificaçâo- rlos t€rmos do art. 78 da Lei n"
14.133/2011. Essa medida visa garantir a seleçâo previa de empresas com capacidade técnica
e econômico'financeira comprovadas, assegurando maior segurança, qualidade e eficiência na
futura lic'itação.

O le\,ântâmento Íealizado pla Administrsção demonstra a existência de empresas no mercado
com perfil compatir€l ao objeto pretendido, reforçando a viabilidade e a pertiÍência da
adoção da pre4ualificação subjetiva parcial como etâpa prepâralória do certame. Ademais, os
requisítos legais, tecnicos e oprracionais foram observados. conferindo solidez e coerência ao
planeiamento da confi-ataçâo-

Crateús-CE, 04 dejulho & 2025.

L ,i,, , (tKcrr Rdírquú L, ,,r L
Dati Kelton Rodrigues Lima

Equipe de Planejemento
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Dessa forma, este ETP con-figura-se como instrumento fundamental paÍa orientü e embasar
tecnicamente a instauraçio do processo de pre-qualificação, senindo de base poro os
próximos atos administrativos, incluindo a elaboração do termo de referência, edital e demais
documentos necesúrios à conduçâo regular e eficiente do procedimento.


